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Odontologia é a área da Saúde 
que mais consome materiais 
em seus procedimentos. Desde 

os anos 70, especialistas vêm observan-
do um crescimento acelerado no con-
sumo de materiais dentários. Só para se 
ter uma idéia, naquele período especia-
listas no rte-americanos se surpreende-
ram ao constatar que, anualmente, 10% 
dos fundos governamentais para pesqui-
sas odontológicas nos Estados Unidos 
eram destinados a mate riais dentários 
restauradores. A cifra ainda pode ria fi-
car maior se fossem incluídas pesquisas 
desenvolvidas pelas indústrias para a fa-
bricação de novos materiais e equipa-
mentos. 
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Esses números, nos últimos anos, 
vêm crescendo de maneira acelerada tan-
to nos Estados Unidos como no Brasil, 
que é considerado pelos fab ricantes na-
cionais e estrangeiros como um mercado 
promissor de consumo de materiais 
odontológicos. No último Congresso 
Internacional de Odontologia (Ciosp), 
por exemplo, um dos maiores do mundo, 
20.000 m2  foram ocupados por estandes 
das indústrias odontológicas. 

No entanto, por trás desse ímpeto de 
consumo de materiais odontológicos, 
que reforça a alegria dos fabricantes e 
incita a necessidade de consumo dos ci-
rurgiões-dentistas, vem-se escondendo 
um grave problema: muitos mate riais e 
biomateriais vêm sendo usados aleato-
riamente e não existe regulamentação 
atualizada e específica para novas técni-
cas, como as que utilizam laser, bioma-
teriais ou outros itens adotados nessa úl 
tima década. 

Para o diretor do Grupo Técnico 
Odontológico do Centro de Vigilância 

Sanitária de São Paulo (CVS-SP), Rui  

de Andrade Dammenhain, é necessária  
a normatização urgente de novos proce-
dimentos em Odontologia. Porém, ele  
alerta que a ausência de normatização  
para os procedimentos mais atuais não  
justifica o fato de o cirurgião-dentista  
usar produtos ou técnicas ainda não re-
conhecidos pelo Ministé rio da Saúde.  
"Atualmente, a lei 6.437, que corres-
ponde às infrações sanitárias, envolven-
do toda a área da Saúde, determina que é  

considerado c rime hediondo falsificar,  
alterar ou comercializar produtos -não  

reconhecidos pelo Ministé rio da Saúde,  
e isso envolve diretamente o cirurgião- 

dentista que, ao fazer algum procedi-
mento novo, pode estar cometendo uma  

infração e ter de responder a processo  
criminal", afirma. - - -  . 

Na interpretação da lei, o cirurgião-
dentista ou qualquer outro profissional  

da Saúde que utilizar material falsifica-
do ou sem o selo de reconhecimento do  

Ministério da Saúde é tão culpado quan-
to o fab ricante desses produtos. E isso  
também vale para aquele cirurgião-den-
tista que, ao ir a um congresso interna-
cional, abarrota as malas com as últimas  
novidades de materiais odontológicos  
ou equipamentos do país visitado. Se for  
pego no controle alfandegário, ele pode- 
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rd ser multado, ter o produto apreendido 
e ainda ter de justificar por que pretendia 
entrar ilegalmente com produtos não re-
conhecidos no Brasil. Conforme o tipo 
de produto, poderá ser até detido. 

O Brasil não é o único a fazer esse 
controle alfandegário. Muitos países 
têm leis rigorosas para o con trole de pro-
dutos, principalmente medicamentos, 
que não são reconhecidos pelos seus ór-
gãos da Saúde (veja o quadro "Nos Es-
tados Unidos, a ADA e a FDA garantem  
o controle"). Em 1997, o jornalista Fer-
reira Netto foi preso nos Estados Unidos 
quando a polícia encon trou em sua ba-
gagem uma caixa de Rohypnol, que é 
vendido como tranqüilizante no Brasil, 
embora seja proibido em território ame-
ricano, sendo considerado droga ilegal. 
Meses antes, ele já tinha sido flagrado 
com esse mesmo medicamento pela 
Polícia do Aeroporto de Miami e foi 
obrigado a assinar um termc de compro-
misso no qual prometia não entrar nova-
mente em território americano com o 
produto. Com  a reincidência, ele teve de 
passar cinco dias na cadeia e só foi liber-
tado depois de pagar fiança de 10 mil 
dólares, respondendo a processo por trá-
fico de psicotrópicos. 

LEGISLAÇÃO MAIS RIGOROSA  — 
No  Brasil, apesar dos olhares descren-
tes, a lei também pretende ser rigorosa. 
Por exemplo, segundo a Resolução de 
número 15, de 18 de janeiro de 1999, do 
Centro de Vigilância Sanitária da Secre-
taria de Saúde de São Paulo, o cirur-
gião-dentista é responsável pela origem, 
pelo armazenamento e pelo prazo de va-
lidade do produto. No tocante ao prazo 

de validade, se ex-
cedido, o fabricante  
nem sequer é aciona-
do em caso de pro-
blemas: o cirurgião-
dentista é o único a  
ser responsabiliza-
do.  

Segundo Dam-
menhain, a legislação  
brasileira é muito  
mais rígida do que a  
norte-americana; pa-
ra o cirurgião-dentis-
ta se proteger contra dores de cabeça no  

futuro, ele precisa conhecer a lei, ter no-
tas de compras de produtos muito bem  

arquivadas, usar produtos com selo de  
reconhecimento do Ministé rio da Saúde  
e ficar atento ao prazo de validade dos  
materiais. "Por causa de uma dessas in-
frações, o cirurgião-dentista poderá até  

mesmo ter graves problemas, devido às  

altas  multas,  que  podem variar de 600 a  
80 mil reais, além de poder ter o seu esta-
belecimento interditado", explica.  

UM LABORATÓRIO CHAMADO  

SÃO PAULO - Ao abordar legislação,  
no entanto, o cirurgião-dentista pode ser 
pego de surpresa ao descob rir que os es-
tados brasileiros tem legislações sanitá-
rias diferentes en tre si. O estado que cole-
ciona mais portarias, resoluções e leis 
nessa área é São Paulo. Para Dammenha-
in, a explicação é bastante simples: São 
Paulo é o carro-chefe porque no estado,  

principalmente na Capital, concentra-se 
a maioria dos serviços. Como os Centros 
de Vigilância Sanitária, que estão subme-
tidos às secretarias  estaduais de Saúde, 

têm certa autonomia, eles podem criar 
códigos próprios. Isso foi o que aconte-
ceu com a aprovação de um novo Código 
Sanitário em São Paulo (lei 10.083), em 
setembro de 1998, que permite que os 
serviços de Saúde sejam regidos por nor-
mas técnicas. Ou seja, a lei permite maior 
agilidade na aprovação de processos. 

Outro fenômeno observado é que 
São Paulo também pode servir como um 
laboratório para aplicações de leis sa-
nitárias em nível nacional. Se uma por-
taria ou uma nova lei estivcr tendo boa 
aplicabilidade na capital paulista, a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitá-
ria (Anvisa) pode estendê-la a todo o 
Brasil. 

E é justamente isso que começa a ser 
vislumbrado. A Anvisa, que não trata 
especificamente de problemas relacio-
nados à Odontologia, mas de toda a área 
da Saúde Sanitária, está começando a 
ser alertada, por entidades como o Con-
selho Regional de Odontologia de São 
Paulo (CROSP), da necessidade de nor-
matização de novos procedimentos e  

biomateriais em Odontologia. 

CORRELATOS - A Anvisa tem o po 
der de criar, para todo o Brasil, legis-
lação envolvendo os interesses sanitá-
rios. Por exemplo, em junho deste ano, 
através da Resolução de número 47, ela 
proibiu a importação e comercialização 
de substâncias controladas, destinadas à 
fabricação de medicamentos. A única 
exceção que a Anvisa ab riu para esse 
tipo de importação foi para os casos em 
que o produto, comprovadamente, fosse 
utilizado com finalidade de pesquisa e 
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